LEI N°1.217 /87

DA DENOMINACAO A LOGRADOURO PUBLICO
DE VILA MARIA JADUM E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Art. 1° - Fica denominado de Vila Maria Jadum, a Vila situada na
Rua Benedito Valadares em frente ao Cicle EImo.

Art. 2° - Revogam-se as disposi¢des em contrério.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Muriaé, 25 de agosto de 1987

José Sanches Abreu
Vereador



